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SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo a abrir um

Credito Adicional Especial no Orçamento Fiscal

do Município de Campo Largo para o exercício de

2023 e a promover alteraçóes no Plano Plurianual

2022-2025 e na Lei de Diretrizes Orçamentárias

de 2023.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO, EStAdO dO PATANá,

APROVOU, e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte Lei:

Art. ío. Esta Lei autoriza o Poder Executivo a abrir um crédito Adicional

Especial no orçamento Fiscal do Município de campo Largo para o exercício

financeiro de 2023, e a efetuar as correspondentes alterações nas Leis Municipais

n o 3347 de 31 de agosto de 2021 (Plano Plurianual) e n o 3495 de 30 de setembro

de 2022 (Lei de Diretrizes Orçamentárias).

Art.2o. Fica aberto no Orçamento Fiscal do Município de Campo Largo

para o exercício financeiro de 2023, aprovado pela Lei tvlunicipal no 3542, de 22 de

dezembro de 2022, um crédito Adicional Especial no valor de R$ 50.000,00

(CINQUENTA MIL REAIS), mediante inclusão de elemento de despesa nas

seguintes dotaçóes orçamentárias:

ITO ADICIONAL ESPECIALCR D

Secrêtaria Munici ldeÉs Lazel e Culturarte

Diretoria dê Esporte e LâzerUnidade Orçamentária:'14.00'1

Atividade: PROMO O DE EVENTOS
ESPORÍIVOS

Funcional Programática:
14.001. 0027.0812.0004.2037
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ValoÍ 50.000,00

Total do crédito Adicíonal Especial a que se refere esta Lei

Art.3o Constitui recurso à cobertura do Credito Adicional Especial de que

trata o artigo 1o da presente Lei, o abaixo especificado:

Fonte de Recurso

00000 - Recursos Llvres 50.000.0

Total dos recursos utilizados para a abertura do Crédito Adicional
Especial a que se refere esta Lei

R$ 50.000,00

Art. 40. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura MuniciP al de Cam po Largo, 10 de maio de 2023
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Rs 50.0oo,oo

| - Oriundo do superavit financeiro do exercício anterior, na fonte de recurso

abaixo descrita, conforme disposto no art.43, § 1o, inciso I, da Lei Federal no 4.320,

de 17 de março de 1964:
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